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DECRETO Ne 1.987/92 FIXA O VALOR DA UPFM - UNIDADE PADRÃO

FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA

PALHA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA

PALHA, do Estado do Espírito Santo, usan

do das atribuições legais que lhe confe

re o Art. 1^, § 2^ da lei Municipal n^

728/92 de 20/02/1992.

DECRETA:

Art. 1^ - Fica fixada em Cr$ 105.632, 14 (cento e cinco mil ,

seiscentos e trinta e dois cruzeiros e quatorze cen

tavos), o valor da UPFM - Unidade Padrão Fiscal do

Município, para o Mes de Janeiro de 1993.

Art. 25 - Este Decreto entra em vigcr em 1^ de Janeiro de 1993,

revogadas as disposiçèos em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete dq ^refeito Municipal de Sáo Gabriel da Pa

lha, em/3( de dezembro de 1992.

R FERREIRA DA FONSECA

Prefeito Municip^

ígistrado e publi

''Administração, na

Da^ nesta Secretaria Municipal de
lataXsupra.

Sír^NRIQUES DIAS
Secretária iÇunibipal de Administração


